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TERMO DE ADJUDICAçÃO

A pregoeira oficial do coNsÓRclo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -

^CISVALE, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a gue lhes confere o inciso )fr do art.4, da' '-.i No. L0.520102 e considerando haver cumprido todas as exigências do procedimento de licitatório

cujo objeto é a l-ocação de veículos destinados ao transpoÉe sanitário de paciêntes dos
municípios consorciados em atendamênto das necessidades do Consórcio Público de Saúde
InteÉêderatiyo do Vale Curu - CISVALE, resolve ADJUDICA& o presente procedimento

administrativo, na modalidade PREGÃO PRESENCIAT No, 014-2016-PP, em favor da empresa W.R
coilsrRuçôEs E LocAçõEs ETRELT - ME, CNPJ No. 06.050.4171000Í.-45, com sede na Av.
Eusébio de Queiroz, 4750, Galeria Peroana, Sala 08, Centro, Eusébio-CE, com o valor global de Rg
578.4ür,00 (quinhentos e setenta e oito mal e quatrooentos reais),

Caucaia/CE, 20 de dezembro de 2016.

Alír^are. A"ryoÀo':mdt+ao- -

Cláudia Eérnarda Medeiros
Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Ruâ Toblas Correia no 970 Altos - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-O60
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CÍ{PJ(ÍtlF) no 12,768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmall,com
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CoNsóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE CURU
ApurÁRÉs - CAUCATA - GENERÂL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do AMÁRÁNTE - SÂo LUE

Do CURU - TEJUçUoCA

O Secretário Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, na

qualidade de ordenador de despesas e no uso de suas atribuições legais, especialmente a que lhes confere o

inciso )«ll do art. 4, da Lei N". io.S2olzoo2 e, considerando haver a Pregoeira Oficial cumprido todas as

{xigências do procedimento de lícitaçáo cuio obfeto é Locação de veículos destínados ao transpoÉe sanitário

./e pacientes dos municípios consorciados em atendimento das necessidades do Consórcio ftÍblico de Saúde

lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, através do Pregão Presencial No. oÍ4-2oí6-PP vem HOMOLOGAR, o
presente processo administrativo de licitação, em favor do vencedor, de acordo com os termos do processo e

do parecer da Procuradoria Jurídica do cONSÓRclO PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do
CURU - CISVALE, para que produza seus efeitos legais e iurídicos.

Assim, nos termos da legislaç5o vigente, fica o presente pro<êsso HOMOLOGADO em Íavor do
seguínte licitante w.R CONSTRUçÔES E LOCAçÕES EIRELI - ME, vencedor do certame o valor totâl êstimado
de Rg 578.{oo,oo (quinhentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais).

Ao S€tor Contábil-financeiro para as providêncías <abíveís.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no prazo
indicado no lnstrumento Convocatório.

Ciência aos interêssados.

Publiquese.

Caucaia - CE, z3 de dezembro de zo16.
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Secretário Executivo do Consórcio Públíco d úde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Bâstos
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